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Tratam-se de Embargos de Declaracao, interposto pelo Sr. Lazaro Moisés de

Souza, ex-Prefeito do Municipio de Reserva do Cabacal, contra o Acérdao 283/15, que

julgou regulares, com recomendacgdes, determinagdes e aplicagdo de multa, as contas
anuais de sua gestao — periodo 07/03/14 a 06/05/14 - do exercicio de 2014.

Pretende o embragante ver o Acérdéo reformado para absolvé-lo da multa de
11 UPFs, aplicada em razédo de irregularidades no registro contabil de despesas da
Prefeitura Municipal. Segundo argumenta, as irregularidades vinham se acumulando na
gestao do seu antecessor e ao tomar posse, de imediato adotou medidas para regularizar
os langamentos contabeis. Afirma que no voto condutor do Acordao foram reconhecidas
essas providéncias, porém foi-lhe aplicada a multa. Alega com isso que existe contradigdo

no julgamento a ser sanado por meio dos declaratérios.

Ausente matéria que demandasse analise técnica, determinei que os autos
fossem encaminhados ao Ministério Publico de Contas (inciso Ill, do art. 99 da Res.
14/07).

O Ministério Publico de Contas, por intermédio do Procurador William de
Almeida Brito Junior emitiu o parecer 3.923/16, opinando pelo conhecimento e nao
provimento dos embargos de declaragao, justificando que a intengdo do Embargante € a

reforma do julgado, funcéo a qual nao se presta a via eleita.

E o relatdrio necessario.
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